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EXCELENTÍSSIMO(A) SR(A). PREGOEIRO(A), DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPORA - MG  

 
 

Referente: Ao Pregão Eletrônico Nº. 004/2024 
Tipo de Licitação: Menor Preço Total do Lote 
Data de realização: Dia 04/04/2024, às 09h00min 
 
 
 

A empresa LIZARD SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº. 30.536.715/0001-24, Inscrição Estadual 

Nº. 10.811.427-9, Inscrição Municipal Nº. 462.844-6, com sede na Avenida Goiás Norte, Nº. 7506, Quadra 04, 

Lote 13, Residencial Humaitá, Goiânia, Estado de Goiás, CEP: 74.594-410, através de seu procurador, o Sr. 

Gustavo Gomes Checa Tedesco, Brasileiro, Casado, Consultor de Vendas a Governo, portador do RG/CI Nº. 

5046286 SPTC-GO, inscrito no CPF/MF Nº. 009.489.601-16, residente e domiciliado nesta capital do estado de 

Goiás, vêm respeitosamente à presença de Vossa Senhoria e demais membros da Prefeitura Municipal de 

Pirapora - MG na forma da legislação vigente, apresentar: 

 
PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DE EDITAL 

 
Conforme previsão contida no Art. 164 a 168 da Lei Federal Nº. 14.133, de 01 de abril de 2021, Art. 12 do 

Decreto Nº. 3.555, de 08 de agosto de 2000 e item 12, subitem 12.1 até o 12.5 do edital de licitação e seus 

anexos.  

 

Termos em que, espera receber Deferimento. 

 

 

 

 

 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

GUSTAVO GOMES CHECA TEDESCO 
PROCURADOR 

RG/CI Nº. 5046286/SPTC-GO 
CPF/MF Nº. 009.489.601-16 
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I – DA TEMPESTIVIDADE: 
 

O procedimento licitatório em epígrafe, em seu termo de referência, versa sobre a aquisição de veículo, 
conforme descrições informadas no termo de referência do respectivo instrumento convocatório de Pregão 
Eletrônico Nº. 004/2024, que será realizado pela Prefeitura Municipal de Pirapora - MG. 
 

Assim sendo, ante a solicitação principal do presente pedido, resta abarcado a tempestividade quanto 
à impugnação de edital, senão vejamos o estabelecido no próprio instrumento convocatório: 
 

“12 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE 
ESCLARECIMENTO 
 

12.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este 
Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 
2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 
da data da abertura do certame.  
 

12.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento 
será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 
(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame.  
 

12.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser 
realizados por forma eletrônica, pelos seguintes meios: 
preferencialmente, para o endereço eletrônico 
licitação.sesau.pirapora@gmail.com ou protocolizadas no 
setor de protocolo desta prefeitura, no endereço indicado no 
preâmbulo deste Edital, dirigida ao Pregoeiro no horário de 
12:00 às 17:00horas.  
 

12.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não 
suspendem os prazos previstos no certame.  
 

12.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é 
medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de 
contratação, nos autos do processo de licitação.  
 

12.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova 
data para a realização do certame.” 

 

 Ainda neste sentido a Lei Federal Nº. 14.133, de 01 de abril de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos), disciplina o exercício dessas manifestações nos seguintes moldes: 
 

“Capítulo II – Das Impugnações, dos pedidos de 
esclarecimento e dos recursos:  
 

Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar 
edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou 
para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 
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protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de 
abertura do certame. 
 

Parágrafo único. A resposta à impugnação ou ao pedido de 
esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame. 
 

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação 
desta Lei cabem: 
 

I - Recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 
intimação ou de lavratura da ata, em face de: 
a) Ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de 
interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua 
alteração ou cancelamento; 
b) Julgamento das propostas; 
c) Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
d) Anulação ou revogação da licitação; 
e) Extinção do contrato, quando determinada por ato 
unilateral e escrito da Administração; 
 

II - Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, 
contado da data de intimação, relativamente a ato do qual não 
caiba recurso hierárquico. 
 

§ 1º Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto 
nas alíneas “b” e “c” do inciso I do caput deste artigo, serão 
observadas as seguintes disposições: 
 

I - A intenção de recorrer deverá ser manifestada 
imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para 
apresentação das razões recursais previsto no inciso I 
do caput deste artigo será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese 
de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 
desta Lei, da ata de julgamento; 
 

II - A apreciação dar-se-á em fase única. 
 

§ 2º O recurso de que trata o inciso I do caput deste artigo será 
dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão 
no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a 
sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 
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§ 3º O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de 
ato insuscetível de aproveitamento. 
 

§ 4º O prazo para apresentação de contrarrazões será o 
mesmo do recurso e terá início na data de intimação pessoal 
ou de divulgação da interposição do recurso. 
 

§ 5º Será assegurado ao licitante vista dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 

Art. 166. Da aplicação das sanções previstas nos incisos I, II e III 
do caput do art. 156 desta Lei caberá recurso no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
 

Parágrafo único. O recurso de que trata o caput deste artigo 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 

Art. 167. Da aplicação da sanção prevista no inciso IV 
do caput do art. 156 desta Lei caberá apenas pedido de 
reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 
 

Art. 168. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito 
suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente. 
Parágrafo único. Na elaboração de suas decisões, a autoridade 
competente será auxiliada pelo órgão de assessoramento 
jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as 
informações necessárias.” 

 

 Por fim, resta claro e cristalino quanto à tempestividade do pedido de recurso em referência, 
usufruindo assim esta licitante interessada, do prazo e todas as prerrogativas legais acerca do recurso contra a 
decisão de habilitação, motivada por meio dos fatos e fundamentos a serem apresentados adiante. 
 

II – DOS FATOS: 
 

 A presente licitante, interessada em participar da licitação em referência, ressalta uma possível falha 
no descritivo do produto, sendo este claramente percebido quando da análise detalhada da especificação 
contida em edital, senão vejamos:  
 

“ITEM 01 - VEICULO FURGÃO ORIGINAL DE FÁBRICA, ADAPTADO PARA AMBULÂNCIA SIMPLES REMOÇÃO. 
VEICULO 0 KM, Motor mínimo 1.5 diesel, com ar condicionado dianteiro original de fábrica, 01 banco para 
motorista e 02 acompanhantes na cabine originais de fábrica, Potência mínima 120 cv / 3.750 rpm, tração 
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dianteira, direção hidráulica ou elétro-hidraulica, freios dianteiros a discos ventilados e traseiros a discos 
sólidos, capacidade mínima do tanque de combustível 50 litros, entre eixo mínimo 3.200 mm, altura mínima 
externa 1.970 mm, sistema de segurança com ABS, air bag dupla frontal com três pontos de proteção, 
ESP(Controle de estabilidade), Hill-Assist - sistema auxiliar departida em rampa, Indicador de ausência de 
enfivelamento do cinto de segurança, equipamentos originais de fábrica: rádio AM/FM/MP3 com entrada USB 
e bluetooth, trava elétrica e vidros elétricos e retrovisor elétrico. Garantia do veículo conforme manual do 
fabricante. DESCRITIVO DA TRANSFORMAÇÃO Descritivo Transformação: Transformação confeccionado em 
fibra de vidro sem emendas entre o teto, laterais, armário, bancada, banco baú e piso, sendo necessário para 
total higienização e não proliferação de fungos, bactérias e vírus, conforme ABNT NBR 
14.561/2000;comprimento interno mínimo de 2,80 m; Instalação do isolamento térmico-acústico com ação 
retardante quanto a propagação de chamas (CONTRAN 498/14);Piso antiderrapante em fibra de vidro sem 
emendas para total higienização, conforme ABNT NBR 14.561/2000;Revestimento interno nas laterais e teto 
em (PRFV) fibra de vidro, conforme ABNT NBR 14.561/2000; Junto à proposta/habilitação laudo da PINTURA ou 
proteção do PISO, PAREDES INTERNAS, DIVISÓRIA, E ARMÁRIO comprovando que os mesmos são utilizados 
matérias antimicrobiano, tornando a superfície bacteriostática; Armário superior na lateral esquerda 
confeccionado em fibra de vidro, com portas de correr em acrílico, uma bancada para acomodação de 
equipamentos e medicamentos confeccionado em fibra de vidro, com aproximadamente 1 m de comprimento 
por 0,40 m de profundidade e 0,70 m de altura do piso a bancada, sendo de total higienização conforme ABNT 
NBR 14.561/2000; O interior da carroçaria “ambulância” deve estar livre de objetos ou projeções pontiagudas. 
Todos os ganchos ou suportes para equipamentos ou dispositivos devem ser montados o mais embutido 
possível em relação à superfície circundante. Todo o acabamento do interior do compartimento do paciente, 
incluindo-se o interior dos armários, deve ser: lavável com sabão e água e desinfetantes, à prova de umidade 
conforme ABNT NBR14.561/2000 e todo material utilizado no revestimento do piso, armário, divisória de 
acordo com flamabilidade COTRAN N498/14; 02 Bancos giratórios com Cintos 03 Pontos ao lado da maca, 
conforme ABNT NBR 14.561/2000; 01 banco baú confeccionado em fibra de vidro de vidro na lateral para 03 
pessoas com cintos de segurança individuais, estofamentos em courvin de alta resistência, com encosto de 
cabeça, assentos reclináveis e encostos das costas individuais, conforme ABNT NBR 14.561/2000;Junto à 
proposta/habilitação ensaio de ancoragem do cinto de segurança dos bancos conforme portaria 190/09 e 
norma ABNT 14.561/2000, em nome da empresa transformadora; Maca retrátil com comprimento mínimo de 
1.800 mm, cabeceira voltada para frente do veículo, com pés dobráveis, sistema escamoteável, provida de 04 
rodízios giratórios confeccionado sem materiais resistentes a oxidação, com pneus de borracha maciça e 
sistema de freios. Com trava de segurança para evitar o fechamento involuntário das pernas da maca quando 
na posição estendida, projetada de forma a permitir a rápida retirada e inserção da vítima no compartimento 
da viatura, com a utilização de um sistema de retração dos pés acionado pelo próprio impulso da maca para 
dentro e para fora do compartimento, podendo ser manuseada por apenas uma pessoa, 03 cintos de segurança 
fixos à mesma, sendo um deles com sistema de 04 pontas para fixação dos ombros e tórax do paciente, 
equipada com travas rápidas, que permitam perfeita segurança e desengate rápido, sem riscos para a vítima, 
provida de sistema de elevação do tronco do paciente em pelo menos 45 graus e com garantia mínima de 12 
meses. Com colchonete impermeável, lavável, sem zíper, com espuma interna de densidade 33 kgf/m³. Deverão 
ser apresentados: Autorização de funcionamento de empresa fabricante da maca e registro ou cadastramento 
na Anvisa; Laudo Técnico com ensaio de deformação da estrutura com carga distribuída mínima de 490 KG e 
capacidade de carga mínima de290 KG conforme requisitos ABNT NBR 14.561/2000, DIN EN1865/DEZEMBRO 
1999, AMD STANDARD 004 e BS EN1789:2007; Ensaio para avaliação de dispositivo de ancoragem da maca, 
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com o objetivo de avaliar através de acompanhamento técnico, o desempenho, segurança e performance do 
sistema de ancoragem de macas, conforme requisito da norma NBR14561/2000 feito por laboratório 
devidamente credenciado; Iluminação interna com 03 luminárias em leds no teto; Iluminação externa com 01 
holofote tipo farol articulado regulável manualmente na parte traseira da carroceria, com acionamento 
independente e foco direcional ajustável 180º na vertical, 02 sinalizadores na parte traseira da ambulância na 
cor vermelha, com frequência mínima de 90 flashes por minuto, quando acionado, com lente injetada de 
policarbonato; Sinalizador frontal em barra linear com 03 lentes injetadas de policarbonato na cor vermelha, 
comprimento mínimo de 690mm, largura mínima de 290 mm, mínimo de 05 blocos dianteiros, 05 blocos 
traseiros e 02 blocos laterais sendo que cada bloco contém 04 LEDs de no mínimo 3 Watts e lente defletora em 
cada LEDs; O modulo de controle deverá permitir a geração de efeitos luminosos que caracterizem o veículo 
parado, em deslocamento e em situação de emergência com no mínimo de13 efeitos luminosos de flash 
distintos; Sinalizador Acústico com amplificador de no mínimo 100 WRMS de potência, @ 13,8 Vcc, 03 (três) 
tons distintos, resposta de frequência de 300 a 3000 Hz e pressão sonora a 01 (um)metro de no mínimo 128 dB 
@ 13,8 Vcc com um único autofalante; Sistema elétrico com 02 tomadas internas 12 Vcc; Sistema de oxigênio 
com suporte para cilindro de 03 litros; Instalação de um cilindro de oxigênio de 03 litros com válvula, 
manômetro, régua de oxigênio de 03 pontas com fluxômetro /aspirador / umidificador; Instalação de 01 
ventilador e 01 exaustor com cúpula de proteção em fibra de vidro; Vidro de correr e com película jateada na 
porta lateral; Abertura para comunicação entre a cabine e compartimento da ambulância; Instalação de 01 
suporte para soro fixado no balaústre; Balaústre fixado no teto; Reforço fixado no piso, embaixo de todas as 
rodas da maca em alumínio; Equipamento com sistema para gerenciamento da ambulância, possibilitando o 
comando de dentro da cabine do motorista para o ambiente do paciente, sem a necessidade de instalar botões 
no painel do veículo, controlando a carga da bateria, ligando e desligando iluminação interna, ligando e 
desligando os strobos no para-choque dianteiro e traseiro, ligando e desligando giroflex, ligando e desligando 
sirene e troca de tons, ligando e desligando tomadas 127vca/220vca e 12vcc, trajetos através do GPS integrado, 
ligando/desligando o ar condicionado no compartimento do paciente e gerenciando a velocidade do mesmo 
“caso esteja disponível na ambulância”, com tela de no mínimo 7" touch screen, sistema operacional Android 
com função GPS, sensores de acelerômetro, giroscópio e proximidade. Equipado com processador mínimo 
Cortex A7-Dual Core 1.3 Ghz, memória RAM mínimo de 512 MB DDR3, placa de vídeo modelo mínimo Mali 400, 
memória interna mínima de 4 GB (memória externa expansível até 32 GB), com mínimo câmera frontal e 
resolução de vídeo Full HD. Possui conectividade com wifi, bluetooth e USB, Reproduz áudio e vídeo em diversos 
formatos, acompanhando carregador de parede 110/220V, carregador veicular 12V e cabo USB; Ar 
condicionado para paciente; Alarme sonoro de ré; acompanhado junto a proposta/habilitação Comprovante de 
Capacitação Técnica (CCT) conforme portaria 142 de 26/2019 INMETRO, ou certificado de conformidade de 
Sistema de Gestão de Qualidade, conforme “Portaria 190/2009”. E Certidão de adequação a legislação do 
trânsito (CAT) Portaria DENATRAN 190/2009, correspondendo ao veículo ofertado na proposta comercial. A 
Entrega será feita somente por plataforma auto guincho. Referência igual ou superior a Fiat Scudo 
Ambulância,”. 
 

 Esta empresa ao analisar o respectivo termo de referência, notou algumas inconsistências em seu 
descritivo, haja vista que nossa especialidade em vendas no mercado se dá pelos veículos 
transformados/adaptados para ambulância. 
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 Notamos de antemão que o veículo referenciado “Fiat Scudo Ambulância” ou seus concorrentes 
Peugeot – Expert Ambulância / Citroen – Jumpy Ambulância, não comportariam a respectiva 
transformação/adaptação descrita no termo de referência, conforme demonstrado abaixo:  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 Desta forma, conforme demonstrado acima, este tipo de veículo conforme sugere o respectivo 
instrumento convocatório, suportaria somente 01 (um) banco giratório para médico e assento para somente 
02 (dois) ocupantes, tendo em vista que Certificado de Adequação a Legislação de Trânsito (CAT) e o 
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Certificado de Capacitação Técnico operacional (CCT) não dispõem de uma capacidade de ocupantes tão 
grande como ficaria se fosse disposto desta maneira.  
  

 Sendo assim questionamos, o veículo o qual atenderia as necessidades desta municipalidade seria de 
fato um veículo conforme está descrito o edital (conforme descrito terá que ser um veículo furgão de maior 
capacidade volumétrica)?  
 

 Notamos também ao analisar o descritivo que o mesmo solicita que o cinto de segurança para o banco 
giratório seja de 03 (três) pontos. Desta forma informamos que não é possível tal instalação, tendo em vista 
que não existiria um ponto para ancoragem do respectivo cinto sem com que houvesse uma obstrução dentro 
da cabine do paciente. 
 

 Outro ponto a se notar é que se solicita em referência ao banco tipo baú, que os mesmos sejam 
reclináveis. Sendo assim informamos que é impossível fazer tal reclinação, tendo em vista que os bancos são 
alocados em uma posição junto a carroceria do veículo, sendo assim não se conseguiria fazer tal reclinação. 
 

III – DOS PEDIDOS: 
 

3.1 – Solicitamos que o presente documento seja recebido e processado, bem como as demais providências 
sejam tomadas na forma da Lei; 
 

3.2 – Que seja RETIFICADO o termo de referência e seus anexos, onde seja alterado a parte que diz no item 01: 
 

DE:  
 02 Bancos giratórios com Cintos 03 Pontos ao lado da maca, conforme ABNT NBR 14.561/2000; 
 01 banco baú confeccionado em fibra de vidro de vidro na lateral para 03 pessoas com cintos de 

segurança individuais, estofamentos em courvin de alta resistência, com encosto de cabeça, assentos 
reclináveis e encostos das costas individuais, conforme ABNT NBR 14.561/2000. 
 

PARA:  
 01 Bancos giratórios com cintos de segurança subabdominal de 02 pontos ao lado da maca, conforme 

ABNT NBR 14.561/2000; 
 01 banco baú confeccionado em fibra de vidro de vidro na lateral para 02 pessoas com cintos de 

segurança individuais, estofamentos em courvin de alta resistência, com encosto de cabeça, assentos e 
encostos das costas individuais, conforme ABNT NBR 14.561/2000. 

 

De forma que conforme demonstrado amplamente no decorrer deste documento de forma a garantir a 
maior participação e competição de interessados no respectivo certame.  
 

3.3 – Que seja acatado os pedidos explicitados acima, onde, visando o princípio da CONCORRÊNCIA, da 
COMPETITIVIDADE e da EFICIÊNCIA a prefeitura proceda com a publicação de errata acerca das necessárias 
correções no edital; 
 

3.4 – Que no caso de a prefeitura vislumbrar como insanáveis as irregularidades apontadas, que o 
procedimento seja marcado para nova data, visando correção dos supracitados erros, na forma da lei; 
 

3.5 – Que seja DEFERIDA a presente impugnação de edital, vista fatos e fundamentos explicitados, conforme 
exposto anteriormente. 

 



 
 

       LIZARD SERVIÇOS LTDA 

LIZARD SERVIÇOS LTDA, CNPJ sob o Nº.30.536.715/0001-24, Inscrição Estadual Nº. 10.811.427-9, Inscrição Municipal Nº. 462.844-6, situado na 
Avenida Goiás Norte, Nº. 7506, Quadra 04, Lote 13, Residencial Humaitá, Goiânia, Estado de Goiás, CEP: 74.594-410. 

lizard.gyn@gmail.com 
  

Goiânia, aos 22 dias do mês de março de 2024. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GUSTAVO GOMES CHECA TEDESCO 
PROCURADOR 

RG/CI Nº. 5046286/SPTC-GO 
CPF/MF Nº. 009.489.601-16 
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